CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado EDUARDO BARBOSA

COMIS§AO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIENCIA

REQUERIMENTO N° , DE 2019
(Do Sr. Eduardo Barbosa)

Requer a criacdo de Subcomissao
Permanente no ambito da Comisséao de
Defesa dos Direitos das Pessoas com
Deficiéncia.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 29, Inciso |, do Regimento Interno
da Cémara dos Deputados, a criacdo de Subcomissdo Permanente para
acompanhar a implementacdo da avaliacdo biopsicossocial da deficiéncia, e do
Cadastro Nacional de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia.

JUSTIFICACAO

Seguindo determinacdo da Convencao das Nacdes Unidas sobre
os Direitos das Pessoas com Deficiéncia, a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015,
que “institui a Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia” - LBI,
estabeleceu que a avaliacdo da deficiéncia, quando necesséria, sera
biopsicossocial. Também, criou o Cadastro Nacional de Inclusdo da Pessoa com
Deficiéncia (Cadastro-Inclusao).

Apesar de j& ser obrigatoria, a avaliacdo biopsicossocial ainda
ndo € uma realidade, o que tem gerado muita inseguranca juridica para as
pessoas com deficiéncia que desejam acessar 0s seus direitos. A auséncia de um
instrumento préprio para a avaliacdo biopsicossocial tem levado 6rgédos publicos a
continuar utilizando os parametros de deficiéncia definidos no Decreto n° 3.298, de



CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado EDUARDO BARBOSA

20 de dezembro de 1999, impedindo a muitas pessoas com alguma deficiéncia de
usufruir direitos quando estas ndo se enquadram nas caracteristicas apontadas
pelo referido decreto, visto que a Convenc¢do da ONU e a propria LBI consideram
‘pessoa com deficiéncia aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza
fisica, mental, intelectual ou sensorial, 0 qual, em interacdo com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participacdo plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condigbes com as demais pessoas”.

Muitos outros problemas em relacdo a avaliagdo biopsicossocial
tém sido apontados pelos usuéarios e por profissionais das areas afins,
destacando-se questdes ligadas as normas expedidas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social — INSS, responsavel pela concessédo de dois dos mais importantes
beneficios a que fazem jus as pessoas com deficiéncia: o Beneficio de Prestacao
Continuada — BPC, e a aposentadoria especial da pessoa com deficiéncia,
regulamentada pela Lei Complementar n° 142, 8 de maio de 2013.

Devido a relevancia desse assunto, propomos a criacdo de uma
subcomissdo permanente para que a CPD possa acompanhar a implementacéo
da avaliacdo biopsicossocial da deficiéncia, como também do Cadastro Nacional
de Incluséo da Pessoa com Deficiéncia, cujas diretrizes de procedimentos devem
ser estabelecidos pelo Comité do Cadastro Nacional de Inclusédo da Pessoa com
Deficiéncia e da Avaliagdo Unificada da Deficiéncia instituido pelo Decreto n°
8.954, de 2017.

Diante do exposto, pedimos aos nobres Pares a aprovacéo deste
Requerimento.

Sala das Comissdes, em 13 de margo de 2019.

Deputado EDUARDO BARBOSA



